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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 A fachada frontal do prédio do CCJF está com pouca iluminação pois suas
luminárias antigas não conseguem iluminar plenamente toda a fachada, portanto faz-se
necessário a aquisição de um sistema composto de refletores, cabos e mesa de controle que
possibilite a iluminação adequada para a referida fachada.

1.2 Tendo em vista ser um prédio histórico e de importância no conjunto de prédios
que compõem a Cinelândia, faz-se necessário que o prédio possua uma iluminação que condiga
com sua importância histórica, arquitetônica e artística, além de melhorar a segurança em sua
entrada por estar mais iluminado.

1.3 Cabe ressaltar que o mesmo representa o Judiciário Federal e que desta maneira
não poderia ser um prédio mantido às escuras, pois causaria a impressão de estar abandonado e
descuidado, depondo contra esta administração.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL:

 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na2.1
Programação Orçamentária constante no ID 35 da PO 2023.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

3.1.1 – Utilizar preferencialmente materiais reciclados, biodegradáveis ou atóxicos na
execução da solução contratada.

3.1.2 – Não utilizar trabalho escravo ou infantil, ou máquinas que aumentem a
geração de resíduos industriais no modo de produção do bem ou serviço a ser contratado.

3.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA

3.3.1 O critério de habilitação técnica a ser atendido pelo fornecedor será:

3.3.1.1 - Comprovação de aptidão mediante a apresentação de pelos menos um
único atestado emitido por pessoa de direito público ou jurídica, que comprove o fornecimento de
materiais com as características, quantidades e prazos, equivalente ou superior àquelas
requeridas neste edital.

3.4 VISTORIA TÉCNICA
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3.4.1 Não se aplica, pois para o fornecimento dos referidos materiais, não há
necessidade de Vistoria Técnica.

3.5 - JUSTIFICATIVA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA:

3.5.1– Esta exigência se justifica pois em se tratando de aquisição para o bem
público, a empresa deverá comprovar capacidade para honrar e atender o Edital garantido o
sucesso das atividades administrativas, e priorizando assim o interesse da administração pública.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 O quantitativo de material foi elaborado com base no levantamento através de
vistoria em loco no prédio para real necessidades dos trabalhos de manutenção, conforme
consta da planilha(TRF2-CAP-2023/11978 - Planilha de Quantitativos).

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

SOLUÇÕES ANÁLISE VANTAGENS
/DESVANTAGENS

1

Aquisição de refletores, seus componentes e 
demais complementos para a iluminação da 
fachada principal do prédio do Centro Cultural 
Justiça Federal (CCJF).

O valor dos refletores e seus
componentes tem um custo mais reduzido
e de rápida instalação, podendo ser
executada pelo pessoal terceirizado,
promovendo a boa iluminação da fachada
do prédio do CCJF.

2

Contratação de empresa para fornecer e
instalar o sistema de iluminação na fachada
principal do CCJF.

A contratação de uma empresa para
execução deste serviço seria
desnecessário e causaria maior despesa
para a administração pública.

OBS

5.1 5.1 IDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA: 
5.1.1 Solução escolhida:
5.1.1.1 Aquisição de refletores, seus componentes e demais complementos para a 
iluminação da fachada principal do prédio do Centro Cultural Justiça Federal (CCJF).
5.1.2 Justificativa da escolha:

Considerando a premissa de que existe a necessidade de iluminar corretamente a 5.1.2.1 
fachada do prédio do CCJF, e a aquisição dos referidos materiais/equipamentos é 
extremamente necessária, a solução escolhida é a aquisição de refletores e seus 

 prédio do Centro Cultural Justiça Federal (CCJF).componentes para fachada principal do

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 O valor estimado será de R$ 25.369,98 ( vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e
nove reais e noventa e oito centavos) conforme TRF2-CAP-2023/08525.
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07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Aquisição de refletores, seus componentes e demais complementos para a
prédio do Centro Cultural Justiça Federal (CCJF).iluminação da fachada principal do 

7.2 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução mostra-se
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, sendo viável a contratação pretendida.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações
separadas com vistas a se obter os refletores e seus componentes em um mesmo fornecedor,
para que sejam compatíveis, em se tratando de um mesmo material.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 Iluminação adequada ao prédio Histórico e emblemático da Justiça Federal,
melhorando a segurança em sua entrada por estar mais iluminado.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

 Não se vislumbra necessidade de providências de adequações para a solução10.1
ser contratada, pois se trata de aquisição de material, cujo volume condiz com os espaços de
estoque existentes do prédio.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 Não existem contratações correlatas ou interdependentes a esta contratação.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS:

12.1 A Contratação prevê que os materiais estarão de acordo com a legislação dos
órgãos ambientais, não havendo, portanto, impactos ambientais.

12.2 Trata-se de contratação que contribui para a prática de ações que visam o
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente e ao manejo adequado dos
recursos naturais. 

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no
Termo de Referência em anexo, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023.
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